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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PROCESSO DE CONTRATAÇÃO Nº 003/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2023 
 
PREÂMBULO 
 

A Administração Municipal torna público que realizará certame decorrente do Processo de Contratação 
nº 003/2023, por intermédio da repartição Fundo Municipal de Saúde de Vertentes, mediante a Pregoeira, com 
o auxílio da Equipe de Apoio, designada pela Portaria nº 002/2023, do dia 02 de janeiro de 2023, na modalidade 
Pregão Eletrônico, consoante Edital nº 003/2023, para a aquisição de medicamentos, do tipo menor preço e 
disputa aberta, pelo sistema de Registro de Preços. 

 
O Certame será regido pelas disposições da Lei Federal nº 10.520/2002, do Decreto Federal nº 

10.024/2019 e da Lei Complementar nº 123/2006, aplicando-se subsidiariamente as disposições da Lei Federal 
nº 8.666/1993, e demais normas regulamentares em vigor aplicáveis à espécie. 

 
Nesta licitação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e 

empresas de pequeno porte, conforme determina o artigo 48, inciso III da Lei Complementar nº 
123/2006, com redação da LC nº 147/2014. 

 
Informações Preliminares: 
 

a) Envio eletrônico das propostas: a partir das 09h (nove horas) do dia 14/03/2023; 
 
b) Fim do recebimento das propostas: às 09h (nove horas) do dia 24/03/2023; 
 
c) Abertura das Propostas: às 09h (nove horas) do dia 24/03/2023; 
 
d) Início da Sessão de Disputa de Preços: às 09h (nove horas) do dia 24/03/2023; 
 
e) Referência de Tempo: Horário de Brasília/DF; 
 
f) Local: Portal Bolsa Nacional de Compras – BNC www.bnc.org.br; 
 
g) Endereço eletrônico para formalização de consultas: cplvertentes@outlook.com. 

 
1. OBJETO 
 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o registro formal de preços 
para eventual aquisição de medicamentos de caráter básico e especializado da assistência farmacêutica, de 
forma parcelada, para atender as necessidades da população usuária do Sistema Único de Saúde - SUS, e as 
demais que se encontram amparadas por ordem judicial, em Vertentes-PE. 

 
1.2. As especificações detalhadas do objeto constam do Anexo I, que faz parte integrante deste edital. 

 
2. DISPOSIÇÕES INICIAIS 
 

2.1. O licitante deverá observar rigorosamente as datas e os horários limites para o recebimento e a 
abertura da proposta, atentando, também, para o início da disputa. 
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2.2. Todas as referências de tempo no edital, no aviso de licitação e durante a sessão pública, observarão, 
obrigatoriamente, o horário de Brasília-DF, e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na 
documentação relativa ao certame. 

 
2.3. Observado o prazo legal, o licitante poderá formular consulta através do próprio sistema no campo 

“mensagens”, ou pelo e-mail: cplvertentes@outlook.com. 
 

2.3.1. As consultas serão respondidas diretamente no sítio www.bnc.org.br, no campo “mensagens”, 
no link correspondente a este edital. 

 
2.4. O pregão será realizado em sessão pública, por meio dos recursos da tecnologia da informação 

(Internet) utilizando-se, para tanto, métodos de autenticação de acesso e recursos de criptografia, garantindo 
segurança em todas as fases do certame. 

 
2.5. Os trabalhos serão conduzidos por servidores públicos designados através de ato interno, mediante a 

inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “BNC”, constante da página 
eletrônica da Bolsa Nacional de Compras, coordenadora do sistema. 

 
3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

3.1. As despesas para o objeto correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias: 
 

Unidade Orçamentária: 8002 - Fundo Municipal de Saúde 
Função: 10 - Saúde 
SubFunção: 303 - Suporte Profilático e Terapêutico 
Programa (PPA): 1003 - Assistência Farmacêutica 
Ação (LOA): 2.1017 - Manutenção da Assistência Farmacêutica Básica 
Elemento de Despesa: 3.3.90.32 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
Dotação Orçamentária: 8002/10.303.1003.2.1017 
Fonte de Recursos: 2200 - 15% de Impostos e Transferências para a Saúde (LC nº 141/2012) 

 
4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 

4.1. Poderão participar deste pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação, regularmente estabelecidos no País, que satisfaçam todas as exigências, especificações e 
normas contidas no termo de referência, neste edital e seus anexos, desde que previamente cadastrada junto 
à Bolsa Nacional de Compras. 

 
4.2. O objeto desta licitação será disputado em regime de ampla concorrência. 
 
4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

 
4.3.1. Empresas que estejam suspensas e/ou impedidas de licitar/contratar com a Prefeitura Municipal 

de Vertentes; 
 
4.3.2. Empresas que estejam declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública; 
 
4.3.3. Que não atendam às condições deste edital e seu(s) anexo(s); 
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4.3.4. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 
4.3.5. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
 
4.3.6. Empresas que não estejam aptas a participar do procedimento licitatório; 
 
4.3.7. Pessoas físicas, as associações civis qualificadas ou não como OS (organizações sociais) ou 

OSCIP (organizações da sociedade civil de interesse público), conforme Acórdão do Plenário do Tribunal de 
Contas da União nº 746/2014, e outras entidades que, em função de sua natureza jurídica, não podem executar 
o objeto da presente licitação. 

 
5. DO CREDENCIAMENTO ATRAVÉS DA BOLSA NACIONAL DE COMPRAS 
 

5.1. O licitante interessado deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas 
à Bolsa Nacional de Compras, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento 
das propostas. 

 
5.2. O cadastramento do licitante deverá ser requerido nos seguintes termos: 

 
5.2.1. Os participantes que desejem operar por meio de empresa associada à BNC – Bolsa Nacional 

de Compras deverão nomear, através do instrumento de mandato com firma reconhecida, atribuindo-lhe 
poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bnc.org.br; 

 
5.2.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através 

de empresas associadas à BNC – Bolsa Nacional de Compras, a qual deverá manifestar, por meio de seu 
operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no edital, e; 

 
5.2.3. Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando marca, e 

em caso de necessidade ou mediante solicitação da Pregoeira no ícone ARQ, inserção de catálogos e/ou 
manuais do fabricante, quando for o caso. 

 
5.2.3.1. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante. Decreto 10.024/19, art. 30, parágrafo 5º. 
 
5.3. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante participante do certame, que 

pagará a Bolsa Nacional de Compras, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao plano definido pela 
Bolsa Nacional de Compras e contratado pelo licitante, a título de taxa pela utilização dos recursos de 
tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BNC – Bolsa Nacional de 
Compras. 

 
5.4. A participação no pregão, na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observado data e horário limite estabelecido. 

 
5.5. O acesso do operador ao pregão se dará para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 

lances sucessivos de preços, em nome do licitante, o que ocorrerá mediante prévia definição de senha 
privativa. 
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5.6. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BNC – Bolsa Nacional 
de Compras. 

 
5.7. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 
5.8. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 
5.9. Qualquer dúvida em relação ao credenciamento e acesso ao sistema operacional poderá ser 

esclarecida mediante os contatos seguintes: Https://bnc.org.br/, Fone/WhatsApp: (42) 3026-4550 – Ponta 
Grossa-PR, E-mail: contato@bnc.org.br. 

 
5.10. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa Nacional de Compras a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 
5.11. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no 

(Anexo III) para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser 
digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o 
seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 
 
6. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
 

6.1 O certame será conduzido pela Pregoeira, com o auxílio da Equipe de Apoio, que terá, em especial, as 
seguintes atribuições: 
 

6.1.1. Conduzir a sessão pública; 
 
6.1.2. Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos 

anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos; 
 
6.1.3. Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 
 
6.1.4. Coordenar a sessão pública e o envio de lances; 
 
6.1.5. Verificar e julgar as condições de habilitação; 
 
6.1.6. Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de 

habilitação e sua validade jurídica; 
 
6.1.7. Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando 

mantiver sua decisão; 
 
6.1.8. Indicar o vencedor do certame; 
 
6.1.9. Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
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6.1.10. Conduzir os trabalhos da Equipe de Apoio; e 
 
6.1.11. Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua 

homologação. 
 
6.2. A Pregoeira poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores do órgão 

ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 
 
7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

7.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 
data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 
7.2. O encaminhamento de proposta e documentos para o sistema eletrônico pressupõe o pleno 

conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no edital. 
 

7.2.1. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, lances e documentos de habilitação. 

 
7.3. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste edital, ocorrerá por 

meio de chave de acesso e senha. 
 
7.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, 
de 2006. 

 
7.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 
7.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 

de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
 
7.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 
proposta. 

 
7.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
 
8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 

8.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 

 
8.1.1. Valor do item; 
 
8.1.2. Marca; 
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8.1.3. Fabricante; 
 
8.1.4. Especificações detalhadas do objeto contendo as informações em consonância com o termo de 

referência (Anexo I) 
 
8.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais, despesas que incidam direta ou indiretamente no fornecimento de 
medicamentos. 

 
8.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
8.4. A validade da proposta será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão de 

abertura do pregão, independentemente de declaração do licitante. 
 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 

9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste edital. 

 
9.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, desde que contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações compatíveis com o termo de referência. 
 

9.2.1. Também será desclassificada a proposta caso o licitante se identifique antes do encerramento de 
lances. 

 
9.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 
 
9.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 
 

9.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

 
9.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes. 
 
9.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
 

9.5.1. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao 
sistema para participar da sessão de lances. 

 
9.5.2. O lance deverá ser ofertado pelo valor POR ITEM. 

 
9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas no edital. 
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9.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 

 
9.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 
 
9.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar pelo sistema. 
 
9.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
9.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

 
9.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 

 
9.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente. 
 
9.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a 

Pregoeira, assessorada pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, 
em prol da consecução do melhor preço. 

 
9.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pela Pregoeira, devendo a ocorrência ser comunicada à autoridade superior. 
 

9.15.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
 
9.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
9.17. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 
9.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 
9.19. O Critério de julgamento adotado será o menor preço POR ITEM, conforme definido neste edital e 

seus anexos. 
 
9.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
9.21. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
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9.22. Em caso de empate entre itens exclusivos, quando for o caso, a proposta vencedora será sorteada 
pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

 
9.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste edital. 

 
9.23.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 
 
9.23.2. A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos no edital. 

 
9.24. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento final da proposta. 
 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO RESERVA 
 

10.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 
proposta do licitante mais bem classificado. 

 
10.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 

relação ao licitante melhor classificado. 
 
10.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 

vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase 
competitiva. 

 
10.4. A ordem de classificação dos licitantes deverá ser respeitada nas contratações e somente será 

utilizada quando o melhor colocado no certame não assinar o contrato, e assim sucessivamente. 
 

11. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 

11.1. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estabelecido para a contratação 
neste edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do 
Decreto nº 10.024/2019. 

 
11.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 

máximo, quando fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 

 
11.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneração. 

 
11.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 
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11.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 
no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

 
11.5. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail, no 

prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
11.6. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e justificada do 

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira. 
 
11.6.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que contenham 

as características do objeto ofertado, tais como marca, composição, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de folder e/ou catálogo, permitida emissão através do sitio do fabricante, 
com informações que permitam identificar as especificações do edital, sujeitos à apreciação de parecer técnico, 
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela Pregoeira, sem 
prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 
11.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
11.8. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade. 
 
11.9. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 
em condições diversas das previstas neste edital. 

 
11.9.1. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 
11.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 
 
11.10. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, haverá 

notificação, pelo sistema, da eventual ocorrência, a exemplo de empate ficto em relação a itens em disputa, 
quando for o caso de regime de ampla concorrência, conforme previsto nos artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

 
11.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste edital. 
 
12. DA HABILITAÇÃO 
 

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 
12.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/); 
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12.1.2. Consulta ao Sistema de Inabilitados e Inidôneos do Tribunal de Contas da União 
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:115718716003171::::P3_TIPO:CPF); 

 
12.1.3. Cadastro de Inidôneos do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, no endereço eletrônico 

(https://www.tce.pe.gov.br/internet/index.php/declaracao-de-inidoneidade). 
 

12.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 
12.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 
de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 
12.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 
 
12.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 
12.2.2. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 
 
12.2.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 
12.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste edital, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, 
podendo ser via e-mail, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

 
12.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 
 
12.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for 

a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 
12.5.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 
dessas contribuições. 

 
12.6. Habilitação jurídica: 
 

12.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 

 
12.6.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
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12.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

 
12.6.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 
 
12.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
 
12.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

 
12.6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização. 
 

12.7. Regularidade fiscal e trabalhista: 
 
12.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ; 
 
12.7.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede da 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade; 
 
12.7.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante Certidão Negativa de 

Débitos ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União, abrangendo, 
inclusive, as contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 
8.212/91. 

 
12.7.4. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Pública Estadual, do domicílio ou sede da 

licitante; 
 
12.7.5. Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, 

mediante Certidão Negativa de Débitos Municipais ou Positiva com Efeitos de Negativa; 
 
12.7.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) por meio de 

apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal; 
 
12.7.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação da Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, 
emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho – TST. 

 
12.8. Documentos relativos à Qualificação Técnica: 

 
12.8.1. Licença Sanitária Estadual ou Municipal da empresa participante, para a atividade desenvolvida 

pela empresa: fabricação, importação, armazenamento, distribuição e/ou comércio de medicamentos, relativa 
àqueles itens que pela legislação pertinente em vigor seja exigida. 
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12.8.2. Autorização de Funcionamento da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA ou da 
respectiva publicação no Diário Oficial da União da empresa participante. 

 
12.8.3. Autorização Especial de Funcionamento ou da respectiva publicação no Diário Oficial da União 

da empresa, no caso de cotação de medicamentos sujeitos a controle especial, com as atividades compatíveis 
para: indústria, distribuidora, e/ou importadora de medicamentos. 

 
12.8.4. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade e fornecimento pertinente e compatível 

com o objeto da licitação fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado. 
 

12.9. Qualificação Econômico-Financeira 
 

12.9.1. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor ou 
distribuidores (caso exista mais de um) da sede da licitante, ou de seu domicílio ou, no caso de empresas em 
recuperação judicial, que já tenham tido o plano de recuperação homologado em juízo, certidão emitida pela 
instância judicial competente que certifique que a licitante está apta econômica e financeiramente a participar 
do procedimento licitatório; 

 
12.9.2. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial referente aos processos distribuídos 

pelo PJe (processos judiciais eletrônicos) da sede da licitante ou de seu domicílio. 
 

12.9.2.1. A certidão descrita no subitem “12.9.2.” somente é exigível quando a certidão negativa de 
Falência ou Recuperação Judicial do Estado da sede da licitante ou de seu domicílio (subitem “12.9.1”) contiver 
a ressalva expressa de que não abrange os processos judiciais eletrônicos. 

 
12.9.2.2. Em caso de Certidão Positiva com Efeito de Negativa, referente a processos eletrônicos 

(PJe), é necessário que o documento mencione se a licitante já teve o plano de recuperação homologado em 
juízo e se está apta econômica e financeiramente a participar do procedimento licitatório. 

 
12.9.2.3. Caberá à licitante obter a Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, de 

acordo com as disposições normativas do respectivo Estado da Federação da sede da licitante ou de seu 
domicílio. 

 
12.10. Das Declarações 

 
12.10.1. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, de acordo com o modelo do Anexo 

II deste edital, assinada por sócio, dirigente, proprietário ou procurador do licitante. 
 

12.10.1.1. Se for Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte – EPP com problemas na 
habilitação, fazer constar tal ressalva e comprovando condição. 

 
12.10.2. Declaração de enquadramento no regime de tributação para Microempresa e Empresa de 

Pequeno Porte, de acordo com o modelo do Anexo III deste edital, assinada por sócio, dirigente, proprietário 
ou procurador do licitante, com o número da identidade do declarante; (quando for o caso). 

 
12.10.3. Declaração de inidoneidade, nos termos do modelo constante do Anexo IV, deste edital, 

assinada por sócio, dirigente, proprietário ou procurador do licitante. 
 
12.10.4. Declaração de inexistência de parentesco com servidores da Administração Municipal, 

conforme modelo constante no Anexo V. 
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12.10.5. Declaração de que não utiliza, direta ou indiretamente, mão de obra de menores conforme as 
disposições contidas no art. 7º, XXXIII da Constituição Federal de 1988, de acordo com o modelo do Anexo 
VI deste edital, assinada por sócio, dirigente, proprietário ou procurador do licitante. 

 
12.10.6. Declaração de ciência e concordância com os termos do edital, conforme modelo constante no 

Anexo VII. 
 
12.11. Os documentos exigidos para a habilitação jurídica deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou apenas da consolidação respectiva. 
 
12.12. Julgamento de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 

 
12.12.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob 
pena de inabilitação. 

 
12.12.2. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que o 

licitante qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez 
que atenda a todas as demais exigências do edital. 

 
12.12.3. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 
 
12.12.4. Caso seja constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. 

 
12.12.4.1 O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
 
12.12.5. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo facultada a convocação dos 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

 
12.12.5.1 Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte 

ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo 
prazo para regularização. 

 
12.12.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
 
12.12.7. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste edital. 
 
12.12.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o licitante será 

declarado vencedor. 
 
13. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
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13.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas) horas, 
a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá: 

 
13.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou 
seu representante legal; 

 
13.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 
 
13.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
 
13.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como prazo de entrega, prazo de 

validade do produto, marca, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
 
13.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, com 2 (duas) casas decimais, sendo 

que o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
 

13.3.1. Ocorrendo divergência entre o preço unitário e o preço total, prevalecerá o primeiro; no caso de 
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

 
13.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 
pena de desclassificação. 

 
13.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada aquela 

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
 
13.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação. 
 
14. DOS RECURSOS 
 

14.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista do licitante qualificado 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta 
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 
contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

 
14.2. Havendo quem se manifeste, caberá à Pregoeira verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
 

14.2.1. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 

 
14.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 
 
14.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões. 
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14.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
14.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 

neste edital. 
 
15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 
15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos 
os atos anulados e os que dele dependam; 

 
15.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal 
e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
 

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
 
15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com a fase 

do procedimento licitatório. 
 
16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

16.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira, caso não 
haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 

 
16.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 
 
17. DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

17.1. O registro de preços será formalizado por intermédio de atas de registro de preços, na forma da 
minuta constante do Anexo VIII e nas condições previstas neste edital. 

 
17.2. A ata de registro de preços resultante deste certame terá validade por um período de 12 (doze) 

meses, a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado. 
 
18. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 

18.1. Após a homologação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido 
instrumento equivalente. 

 
18.2. O adjudicatário terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
edital. 
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18.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite do Adjudicatário, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 
meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar da data de seu 
recebimento. 

 
18.2.2. Os prazos previstos no item 18.2 e no subitem 18.2.1 poderão ser prorrogados, por igual período, 

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
 

18.3. O aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 
no reconhecimento de que: 

 
18.3.1. A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 

as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 
 
18.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

 
18.4. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da 

Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
 
18.5. O prazo de vigência para a execução do objeto será de 12 (doze) meses, conforme previsão no 

instrumento contratual e no termo de referência. 
 
18.6. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no 

edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
 
18.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 

edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 
cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 
 
19. DO PRAZO E LOCAL PARA ENTREGA, DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

 
19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no termo de 

referência. 
 
19.2. O objeto deste pregão será entregue na Sede do Município sem qualquer despesa adicional, de forma 

parcelada, e atenderá as quantidades e condições estabelecidas pela Contratante. 
 
19.3. O ato de recebimento não importará necessariamente na aceitação definitiva dos medicamentos, 

obrigando-se a licitante vencedora a trocá-los, as suas expensas, quando forem recusados por motivo de 
qualidade insatisfatória. 

 
19.3.1. Os medicamentos que apresentarem problemas ou que forem entregues em desacordo com o 

exigido na proposta, serão substituídos no prazo de 5 (cinco) dias. 
 
19.4. À Administração Municipal reserva-se o direito de adquirir no todo ou em parte os medicamentos 

licitados. 
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20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DO CONTRATANTE 
 

20.1. As obrigações da Contratada e do Contratante são as estabelecidas no termo de referência. 
 
21. DO PAGAMENTO 
 

21.1. O pagamento será realizado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da fatura, 
através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente, indicados pela contratada. 

 
21.2. Os pagamentos dar-se-ão por meio de cheque nominal ou transferência bancária, no que for 

conveniente à Administração. 
 
21.3. O pagamento será precedido de consulta para comprovação de cumprimento dos requisitos de 

habilitação estabelecidos neste edital. 
 
21.4. Ocorrendo atrasos de pagamentos, provocados exclusivamente pela Administração, ao valor devido 

será acrescida compensação financeira. 
 
21.4.1. A apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que 

os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês ou 6% (seis por cento) ao ano, 
mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

 
EM = I x N x VP 
I = (TX/100) / 365 
 
Onde: 
 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso 
I = Índice de compensação financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual. 

 
22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

22.1. O cometimento de irregularidades no procedimento licitatório ou na execução do contrato 
administrativo sujeitará o particular à aplicação de sanções administrativas, nos termos das Leis Federais nº 
8.666/93 e 10.520/02. 

 
22.2. Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, o licitante ficará impedido de licitar e contratar 

com o Município de Vertentes, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 30% (trinta por 
cento) do valor estimado para a contratação e demais cominações legais, nos seguintes casos: 
 

22.2.1. Apresentar documentação falsa; 
 
22.2.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
 
22.2.3. Comportar-se de modo inidôneo; 
 
22.2.4. Não mantiver a proposta; 
 



 
 

 

F U N D O  M U N I C I P A L  D E  S A Ú D E  D E  V E R T E N T E S 
Rua Manoel Benício de Azevedo, s/n – Centro – Vertentes-PE 

CEP: 55.770-000 - Fone: (81) 3734-1032 - CNPJ: 10.261.245/0001-26 

22.2.5. Deixar de entregar documentação exigida no certame e quando esta conduta caracterizar fraude 
à licitação pública; 

 
22.2.6. Cometer fraude fiscal; 
 
22.2.7. Fizer declaração falsa; 
 
22.2.8. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 

dentro do prazo de validade da proposta. 
 
22.3. O servidor autorizado pela Administração sempre que verificar indícios de cometimento de 

irregularidades na execução do contrato administrativo comunicará à autoridade competente. 
 
22.4. As irregularidades praticadas na execução do contrato administrativo sujeitarão a Contratada às 

seguintes sanções: 
 
22.4.1. Multa, nos seguintes termos: 

 
22.4.1.1. Pelo atraso na execução do objeto contratual, em relação ao prazo estipulado: 1% do valor 

global contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido, por dia decorrido, até o limite de 
10% do valor de referência; 

 
22.4.1.2. Pela recusa em executar o objeto contratual, caracterizada em 10 (dez) dias após o 

vencimento do prazo estipulado: 2,5% a 10% do valor global contratado, ou do valor contratual remanescente 
ainda não cumprido; 

 
22.4.1.3. Pela demora em refazer a execução do objeto contratual rejeitada ou corrigir falhas na 

execução do objeto contratual, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição: 0,25% a 1% do 
valor global contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido, por dia decorrido; 

 
22.4.1.4. Pela recusa da Contratada em corrigir as falhas na execução do objeto contratual, 

entendendo-se como recusa à não execução do objeto contratual nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data 
da rejeição: 2,5% a 10% do valor global contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido; 

 
22.4.1.5. Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no termo contratual ou nas Leis 

Federais nos 8.666/1993, 10.520/2002 e 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor) ou no instrumento 
convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 0,25% a 1% do valor global do contrato, ou do valor 
contratual remanescente ainda não cumprido, para cada evento. 

 
22.5. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Vertentes, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, da 

Contratada que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

 
22.6. A pena pecuniária de multa destina-se às hipóteses de: 

 
22.6.1. Atraso injustificado na execução do contrato; 
 
22.6.2. Inexecução total ou parcial do contrato. 
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22.7. O atraso, para efeito do cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte ao 
do vencimento do prazo de entrega, e a multa será aplicada quando o atraso for superior a 5 (cinco) dias. 

 
22.8. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades. 
 
22.9. O valor correspondente à multa será descontado dos pagamentos subsequentes devidos pela 

Contratante em decorrência da execução contratual ou cobrado judicialmente. 
 
22.10. Objetivando evitar dano ao Erário, o Secretário de Saúde do Município de Vertentes poderá adotar 

medida cautelar para suspender o pagamento à Contratada na proporção do valor de eventual multa a ser 
aplicada até o término do processo administrativo. 

 
22.11. A competência para a aplicação das sanções é atribuída ao Secretário de Saúde do Município de 

Vertentes. 
 
22.12. As sanções serão aplicadas de forma gradativa, obedecidos os princípios da razoabilidade e da 

proporcionalidade, após regular processo administrativo com garantia de defesa prévia e de interposição de 
recurso. 

 
22.13. Na estipulação das sanções deverão ser considerados o grau de comprometimento do interesse 

público e o prejuízo pecuniário decorrente das irregularidades constatadas. 
 

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 

23.1. Até 2 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este edital. 

 
23.2. A impugnação deverá ser realizada de forma eletrônica, preferencialmente através do sistema BNC, 

podendo se dar também pelo e-mail cplvertentes@outlook.com ou por petição dirigida ou protocolada no 
endereço Rua Dr. Emídio Cavalcanti, nº 97 – Centro – Vertentes-PE, CEP: 55.770-000. 

 
23.3. Caberá à Pregoeira, auxiliada pelos responsáveis pela elaboração deste edital e seus anexos, decidir 

sobre a impugnação no prazo de até 1 (um) dia útil contado da data de recebimento da impugnação. 
 
23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este Processo de Contratação deverão ser enviados à 

Pregoeira, até 1 (um) dia útil anterior à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por 
meio eletrônico via internet, no endereço indicado no edital. 

 
23.6. A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 1 (um) dia útil, contado da data 

de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e 
dos anexos. 

 
23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
 

23.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pela Pregoeira, nos autos do processo de licitação. 

 
23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 
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24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

24.1. Da sessão pública do pregão divulgar-se-á ata no sistema eletrônico. 
 
24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela Pregoeira. 

 
24.3. Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília-DF. 
 
24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

 
24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

 
24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do Processo de Contratação. 

 
24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. 
 

24.8.1. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
 
24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
 
24.10. Em caso de divergência entre disposições deste edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste edital. 
 
24.11. O edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico WWW.BNC.ORG.BR, nos dias úteis, 

e no mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados. 

 
24.12. O foro para dirimir questões relativas ao presente edital será o de Vertentes com exclusão de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
24.13. Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 

24.13.1. ANEXO I – Especificações Detalhadas do Objeto; 
 
24.13.2. ANEXO II – Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação; 
 
24.13.3. ANEXO III – Declaração de Enquadramento ME/EPP; 
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24.13.4. ANEXO IV – Declaração de Inidoneidade; 
 
24.13.5. ANEXO V – Declaração de Inexistência de Parentesco com Servidores da Administração; 
 
24.13.6. ANEXO VI – Declaração de não utilização de Mão-de-obra Infantil; 
 
24.13.7. ANEXO VII – Declaração de Ciência e Concordância; 
 
24.13.8. ANEXO VIII – Minuta da Ata de Registro de Preços; 
 
24.13.9. ANEXO IX – Minuta de Contrato. 

 
Vertentes, 10 de março de 2023. 

 
 
 
 

ELÍDIO FERREIRA DE MOURA FILHO 
Secretário de Saúde 

 
 
 

EDILENE DE MACEDO FABRICIANO 
Pregoeira 

IVONALDO RIVALDO DOS SANTOS 
Assessor Técnico 

EWERTON GABRIEL CAVALCANTI DE ASSUNÇÃO 
Assessor Jurídico OAB/PE nº 31.117 
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ANEXO I 
 

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO Nº 003/2023 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2023 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. DECLARAÇÃO DO OBJETO 
 

1.1. Objeto 
 

1.1.1. Aquisição de medicamentos de caráter básico e especializado da assistência farmacêutica 
de forma parcelada, pelo sistema de registro de preços destinado a atender as necessidades da população 
usuária do Sistema Único de Saúde (SUS) e as demais que se encontram amparadas por ordem judicial 
no Município de Vertentes-PE. 
 

1.1.2. O presente termo de referência tem por objetivo estabelecer as condições para fornecimento 
de medicamentos através do Pregão Eletrônico para Registro de Preços, visando suprir as necessidades 
acima mencionadas, de acordo com as condições e especificações constantes neste termo de referência 
e no edital, observando o disposto no art. 15 da Lei 8.666/93, e normas legais vigentes. 

 
1.2. Quantitativos Estabelecidos 
 

1.2.1. Planilha Orçamentária 
 

Tabela 1 

Item Descrição Marca Quant. Unid. 
Valores em R$ 

Unitário Total 
1 Olmesartana 40mg – comprimido  780 und 1,85 1.443,00 
2 Venzer 16mg (candesaratana)  840 und 4,74 3.981,60 
3 Haldol decanoato 70,52mg/ml – frasco ampola - injetável  70 ampola 96,48 6.753,60 
4 Sustrate 10mg – comprimido  1.170 und 3,03 3.545,10 
5 Succinato de desvenlafaxina 100mg  840 und 3,94 3.309,60 
6 Bisoprolol 5mg – comprimido  1.170 und 2,54 2.971,80 
7 Bisoprolol 2,5mg – comprimido  390 und 3,34 1.302,60 
8 Xarelto 2,5mg – comprimido  1560 und 6,58 10.264,80 
9 Rivaroxabana 10mg – cx c/ 30 comprimidos  780 und 9,90 7.722,00 
10 Rivaroxabana 15mg  - cx c/ comprimidos  780 und 296,24 231.067,20 
11 Montelucaste 10mg – comprimido  390 und 3,33 1.298,70 
12 Atensina 0,150mg – comprimido  390 und 0,24 93,60 
13 Pregabalina 150mg  - cápsula dura  40 cx 120,30 4.812,00 
14 Atorvastatina 20mg – comprimido  1.170 und 2,61 3.053,70 
15 Duomo HP 2mg/5mg – comprimido  13 cx 175,36 2.279,68 
16 Hyabak 0,15% - colírio – frasco  14 frasco 66,01 924,14 
17 Diosmin 450mg+50mg – comprimido  3.510 und 3,77 13.232,70 
18 Cilostazol 100mg – comprimido  780 und 1,74 1.357,20 
19 Amantadina 100mg - comprimido  2.340 und 4,09 9.570,60 
20 Nesina Met 12,5mg/1000mg – cx c/ 60 comprimidos  39 cx 171,06 6.671,34 
21 Clortalidona 25mg – comprimido  1.170 und 2,27 2.655,90 
22 Bramicar 40mg – comprimido  14 cx 110,49 1.546,86 
23 Fitoscar pomada – bisnaga  13 bisnaga 103,57 1.346,41 
24 Dexlansoprazol 30mg- comprimido  390 und 3,20 1.248,00 
25 Furoato de Momentasona 50mcg – frasco (*)  65 frasco 57,60 3.744,00 
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26 Orlistate 120mg – comprimido  14 cx 183,08 2.563,12 
27 Escitalopram 20mg/mL - frasco  13 frasco 50,58 657,54 
28 Escitalopram 20mg – comprimido  40 cx 63,52 2.540,80 
29 Exforge HCT 320mg+25mg+10mg – comprimido  390 und 5,27 2.055,30 
30 Diublok 50mg+12,5mg – comprimido  390 und 5,46 2.129,40 
31 Indapamida 1,5mg – comprimido  390 und 4,17 1.626,30 
32 Atorvastatina 40mg – comprimido  390 und 4,64 1.809,60 
33 Venlafaxina 37,5mg – comprimido  390 und 1,51 588,90 
34 Venlafaxina 150mg – comprimido  780 und 5,77 4.500,60 
35 Jardiance 25mg – comprimido  1.170 und 8,57 10.026,90 
36 Mitarzapina ODT 30mg – comprimido  390 und 2,05 799,50 
37 Exforge HCT 160mg+12,5mg+5mg – comprimido  390 und 4,76 1.856,40 
38 Nesina 25mg – comprimido  1.170 und 4,25 4.972,50 
39 Esio 20mg-  cx c/ 28 comprimidos  60 cx 101,50 6.090,00 
40 Entresto (Sacubitril/ valsartana) 24 mg+26 mg – comprimido  390 und 4,56 1.778,40 
41 Saxenda Injetável  78 ampola 280,72 21.896,16 
42 Rosuvastatina 10mg – comprimido  14 cx 55,65 779,10 
43 Avamys 27,5mcg spray nasal  (Furoato de fluticasona)  13 frasco 86,08 1.119,04 
44 Rosuvastatina 20mg – comprimido  390 und 5,17 2.016,30 
45 Leite de magnésia 350ml  120 frasco 21,18 2.541,60 
46 Entresto (Sacubitril/ valsartana) 49+51 mg- comprimido  390 und 26,65 10.393,50 
47 Esomeprazol 40mg- comprimido  728 und 5,07 3.690,96 
48 Grow vit bb – solução oral - frasco  26 Frasco 42,06 1.093,56 

49 
Levolukast (montelucaste de sódio 10mg +dicloridrato de 
levocetirizina 5mg)- caixa c/14 comprimidos 

 
20 cx 101,53 2.030,60 

50 Flurazepam 30mg – comprimido  390 und 1,09 425,10 
51 Verapamil retard 120mg- comprimido  390 und 2,74 1.068,60 
52 Olmesartana medoxila + Hidroclortiazida 40+12,5mg  52 cx 76,95 4.001,40 
53 Aristab 1mg/ml – frasco  26 cx 226,61 5.891,86 
54 Triplenex colírio- frasco  14 frasco 248,43 3.478,02 
55 Plenigell colírio - frasco  13 frasco 48,86 635,18 
56 Valsartana 320mg – comprimido  390 und 3,83 1.493,70 
57 Valsartana 160mg+hctz 25mg  390 und 6,13 2.390,70 
58 Mirtazapina 15mg  390 und 2,24 873,60 
59 Flebodia600mg - comprimido  390 und 2,28 889,20 
60 Pioglitasona 30mg- comprimido  390 und 2,42 943,80 
61 Xigduo 10mg/1000mg – comprimido  780 und 15,68 12.230,40 
62 Novanlo  2,5mg – comprimido  39 cx 60,23 2.348,97 
63 Amoxicilina + clavulanato de potássio 400+57/5ml – suspensão  26 frasco 13,36 347,36 
64 Cloridrato de hidroxizina 10mg / 5ml - frasco  13 frasco 12,96 168,48 
65 Ibandronato de sódio 150mg – comprimido  15 cx 43,96 659,40 
66 Domperidona 1mg/ml - frasco  70 frasco 48,77 3.413,90 
67 Monocordil 20mg  1.560 und 2,70 4.212,00 
68 Bormidrato de Galantamina 16mg – comprimido  40 cx 239,17 9.566,80 
69 Galvus 50mg – comprimido  28 cx 209,76 5.873,28 
70 Forxiga 10mg - comprimido  780 und 6,27 4.890,60 
71 Floxetina 20mg/ml - solução oral  26 frasco 64,84 1.685,84 
72 Alprazolam 2 mg  780 und 5,19 4.048,20 

Total Geral 487.288,60 

 
(*) Medicamento de pleito judicial descrito em documento de ação civil pública n° 0000355-

87.2021.8.17.3570, podendo ser fornecido por qualquer marca, desde que em sua composição contenha 
50mcg de furoato de mometasona, apenas. 
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1.3. Métodos e Estratégias de Suprimento 
 

1.3.1. O fornecimento será efetuado em remessa parcelada, com prazo de entrega não superior a 
5 (cinco) dias, contado a partir do recebimento da ordem de fornecimento. 

 
1.3.2. Deverá ser enviada uma via da Nota Fiscal, no mesmo dia do seu faturamento, aos 

endereços de e-mail: cafpmv2017@gmail.com , financapmv@gmail.com. 
 
1.3.3. O transporte dos Medicamentos será acompanhado de nota fiscal, a ser encaminhada uma 

via para o endereço sito à Rua Dr. Emídio Cavalcanti, nº 97 – Centro – Vertentes-PE. 
 

1.3.4. Os Medicamentos serão entregues na cidade de Vertentes-PE, com a supervisão e 
conferência do responsável designado pela Administração. 
 

1.4. Recebimento e Critério de Aceitação do Objeto 
 

1.4.1. Os Medicamentos serão recebidos: 
 

1.4.1.1. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 
especificações constantes do termo de referência e da proposta; 

 
1.4.1.2. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes 

do termo de referência e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 3 (três) dias do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade dos Medicamentos. 

 
1.4.1.2.1. Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 

 
1.4.2. Os medicamentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações do termo de referência e da proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três) 
dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 
1.4.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
 

2.1. Justificativa da Necessidade 
 

2.1.1. O acesso a medicamentos é um fator relevante no estudo da saúde pública, tendo em vista 
que sua utilização é indispensável em diversos tratamentos oriundos de uma farmacoterapia específica. 
Sua aquisição é utilizada na análise no cumprimento do direito fundamental a saúde. 

 
2.1.2. A presente solicitação de compra é aberta para suprir a necessidade da população que 

necessita de recursos específicos não disponibilizados pelo Sistema Único de Saúde e para cumprir 
ordem judicial que impeliu a Secretária Municipal de Saúde a adquirir e fornecer medicamento pleiteado 
judicialmente. 
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2.1.3. É sabido que ordem judicial tem caráter imperativo e impõe penalidades em caso de 
descumprimento, por isso se faz necessário a compra do medicamento para fazer valer a decisão judicial 
e impedir prejuízos ao erário municipal, inclusive sanções que podem ser impostas, como bloqueios de 
verbas públicas e multas à servidores públicos. 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO APRESENTADA 
 

3.1. A solução como um todo abrange a aquisição de Medicamentos, por serem fundamentais para 
tratamento em pacientes que necessitam de suplementação alimentar específica. 

 
3.2. A Administração utilizará recursos próprios e do SUS para aquisição de medicamentos que são 

essenciais no tratamento das diversas patologias apresentadas pela população.   
 

3.3. A aquisição referente a medicamentos tem como destinação atender aos pacientes, previamente 
cadastrados na farmácia municipal, que necessitam dos recursos fornecidos pelo Sistema Único de Saúde 
e os demais oriundos de demanda judicial, na modalidade de Registro de Preços, uma vez que as CID’s 
destes pacientes não são contempladas nos protocolos do Ministério da Saúde. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 

4.1. Não serão aceitos medicamentos com prazo de validade vencido, ou próximo ao vencimento, bem 
como os que apresentarem inconformidades com as normas de vigilância sanitária vigente.   

 
4.2. Os medicamentos deverão ter prazo de validade mínimo de 1 (um) ano. 
 
4.3. No caso de medicamentos sujeitos a controle especial deverá ser solicitada a Autorização de 

Funcionamento de Empresa Especial (AFE Especial), de acordo com a Portaria MS/SVS nº 344/2001, art. 
50 da Lei nº 6.360/76 e incisos I, III e IV, art. 10, da Lei nº 6.437/77, devendo ser apresentada cópia da 
publicação no Diário Oficial da União – DOU. 

 
5. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 

5.1. A nota fiscal dos medicamentos e o atesto do fiscal do contrato certificando a correta entrega dos 
mesmos serão entregues no setor de contabilidade competente, e depois de cumpridos os estágios 
normais da despesa, a contratada terá direito ao pagamento do respectivo fornecimento. 

 
5.2. O pagamento será realizado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da liquidação da 

despesa, através de ordem bancária ou cheque nominal. 
 
5.3. Ocorrendo atraso nos pagamentos devidos após 30 (trinta) dias da liquidação da despesa, haverá 

compensação financeira, em que a apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 
pagamento, com juros de mora calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês ou 6% (seis por cento) 
ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

 
5.3.1. EM = I x N x VP,   I = (TX/100) / 365 
 

a) EM = Encargos moratórios; 

b) N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
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c) VP = Valor da parcela em atraso; 

d) I = Índice de compensação financeira; 

e) TX = Percentual da taxa de juros de mora anual. 
 
6. ESTIMATIVAS DOS PREÇOS OBTIDOS 
 

6.1. O custo estimado total da presente contratação é de R$ 487.288,60 (quatrocentos e oitenta e 
sete mil, duzentos e oitenta e oito reais e sessenta centavos). 

 
6.2. O custo estimado foi apurado a partir de preços unitários consultados de forma eletrônica no Banco 

de Preço de Negócios Públicos, também mediante pesquisa de valores compatível com o objeto da 
licitação. 

 
7. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
7.1. As obrigações financeiras decorrentes da aquisição correrão por conta de recursos do SUS e 

Recursos Próprios consignados na lei orçamentária anual vigente e alocados na seguinte dotação 
orçamentária: 8002/10.303.1003.2.1017-33.90.32. 
 
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

8.1. A Contratada obriga-se a: 
 

8.1.1. Efetuar a entrega dos medicamentos em perfeitas condições de uso, no prazo e local 
indicado pela Administração, em estrita observância das especificações deste termo de referência e da 
proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, constando detalhadamente as indicações da marca, 
fabricante, tipo, procedência e prazo de garantia; 

 
8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 

12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90); 
 
8.1.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de substituir, às suas 

expensas, no prazo máximo de 3 (três) dias, os medicamentos que apresentarem embalagens primárias 
e secundárias violadas, com prazo de validade próxima ou vencidas, ou quando a administração não 
aceitar a sua entrega por falhar as condições exigidas no termo de referência. 

 
8.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

contratação; 
 
8.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 1 (um) dia que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
 
8.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 
 
8.1.5.1. A Contratada deverá apresentar prova de regularidade relativa à Seguridade Social e 

cumprir o disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição. 
 



 
 

 

F U N D O  M U N I C I P A L  D E  S A Ú D E  D E  V E R T E N T E S 
Rua Manoel Benício de Azevedo, s/n – Centro – Vertentes-PE 

CEP: 55.770-000 - Fone: (81) 3734-1032 - CNPJ: 10.261.245/0001-26 

8.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das condições a que está obrigada; 

 
8.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 
outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 
 
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
9.1. A Contratante obriga-se a: 
 

9.1.1. Receber provisoriamente os medicamentos, disponibilizando local, data e horário; 
 
9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos medicamentos recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes deste termo de referência e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivos; 

 
9.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 

especialmente designado; 
 
9.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

 
10. DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS 

 
10.1. Consoante artigo 45 da Lei nº 9.784/99, a Administração Pública poderá, sem a prévia 

manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o 
pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou 
impossível reparação. 

 
11. DO CONTROLE DA EXECUÇÃO 
 

11.1. A fiscalização da contratação será exercida por um servidor designado, ao qual competirá dirimir 
as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

 
11.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 
 
11.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do objeto, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos. 

 
11.2.1. O fiscal determinará o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos, acaso 

verificados, e encaminhará os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 

11.3. Aplica-se à disciplina das infrações e sanções administrativas referentes à execução contratual 
o disposto na Lei Federal nº 8.666/93, no que couber, na minuta contratual respectiva, e nas demais 
normas de direito administrativo e financeiro pertinente em vigor. 
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12. DO PRAZO CONTRATUAL 
 

12.1. O prazo de vigência para a execução do objeto será de 12 (doze) meses, contado da data de 
sua assinatura. 

 
Vertentes, 01 de março de 2023. 

 
 
 
 

ELÍDIO FERREIRA DE MOURA FILHO 
Secretário de Saúde 
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ANEXO II 
 

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO Nº 003/2023 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2023 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO 
DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
 
 

Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Dados para contato: 
 
Objeto: registro formal de preços para eventual aquisição de medicamentos de caráter básico e 
especializado da assistência farmacêutica, de forma parcelada, para atender as necessidades da 
população usuária do Sistema Único de Saúde - SUS, e as demais que se encontram amparadas por 
ordem judicial, em Vertentes-PE. 
 
DECLARAMOS, nos termos do artigo 4º, VII, da Lei 10.520/2002, que cumprimos plenamente os 
requisitos de habilitação para o Pregão Eletrônico nº 003/2023, com a apresentação na forma 
editalícia dos documentos exigidos. 

 
Local, data. 

 
 
 
 

Assinatura e identificação do representante legal 
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ANEXO III 
 

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO Nº 003/2023 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2023 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA 
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06) 

 
 
 

Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Dados para contato: 
 
Objeto: registro formal de preços para eventual aquisição de medicamentos de caráter básico e 
especializado da assistência farmacêutica, de forma parcelada, para atender as necessidades da 
população usuária do Sistema Único de Saúde - SUS, e as demais que se encontram amparadas por 
ordem judicial, em Vertentes-PE. 
 
DECLARAMOS, sob as penas da lei, para fins do disposto no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 
de 14.12.2006, que a empresa: 
 

1. Enquadra-se como: (assinale a alternativa correta) 
 

(    ) Microempresa-ME; 
(    ) Empresa de Pequeno Porte-EPP. 

 
2. Teve receita bruta anual que não ultrapassa: (assinale a alternativa correta) 
 

(    ) o disposto no inciso I (ME); 
(    ) o disposto no inciso II (EPP). 

 
3. Não tem nenhum dos impedimentos do § 4º, do artigo 3º, da Lei Complementar nº 123, e 

está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
Local, data 

 
 
 

Assinatura e identificação do representante legal 
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ANEXO IV 
 

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO Nº 003/2023 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2023 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 
 
 
 

Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Dados para contato: 
 
Objeto: registro formal de preços para eventual aquisição de medicamentos de caráter básico e 
especializado da assistência farmacêutica, de forma parcelada, para atender as necessidades da 
população usuária do Sistema Único de Saúde - SUS, e as demais que se encontram amparadas por 
ordem judicial, em Vertentes-PE. 
 
DECLARAMOS, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, 
sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 003/2023, instaurado pelo Fundo Municipal de Saúde de 
Vertentes, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em 
qualquer de suas esferas. 

 
Local, data. 

 
 
 
 

Assinatura e identificação do representante legal 
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ANEXO V 
 

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO Nº 003/2023 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2023 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTES COM 
SERVIDORES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

 
 
 

Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Dados para contato: 
 
Objeto: registro formal de preços para eventual aquisição de medicamentos de caráter básico e 
especializado da assistência farmacêutica, de forma parcelada, para atender as necessidades da 
população usuária do Sistema Único de Saúde - SUS, e as demais que se encontram amparadas por 
ordem judicial, em Vertentes-PE. 
 
DECLARAMOS, para os devidos fins, e de acordo com o art. 9º da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho 
de 1993, que nossa empresa não tem sócio com relação familiar ou parentesco no âmbito da 
Administração Pública Direta do Poder Executivo Municipal, por cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de Agentes Públicos (Prefeito, Vice-Prefeito, 
Secretários Municipais e Procurador Geral do Município) e de servidores investidos em cargo de 
direção, chefia ou assessoramento. 
 
Local, data. 

 
 
 
 

Assinatura e identificação do representante legal 
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ANEXO VI 
 

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO Nº 003/2023 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2023 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA INFANTIL 
 
 
 

Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Dados para contato: 
 
Objeto: registro formal de preços para eventual aquisição de medicamentos de caráter básico e 
especializado da assistência farmacêutica, de forma parcelada, para atender as necessidades da 
população usuária do Sistema Único de Saúde - SUS, e as demais que se encontram amparadas por 
ordem judicial, em Vertentes-PE. 
 
DECLARAMOS, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não empregamos menor de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menor de 16 (dezesseis) anos. 
 
Local, data. 

 
 
 
 

Assinatura e identificação do representante legal 
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ANEXO VII 
 

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO Nº 003/2023 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2023 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA 
 
 
 

Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Dados para contato: 
 
Objeto: registro formal de preços para eventual aquisição de medicamentos de caráter básico e 
especializado da assistência farmacêutica, de forma parcelada, para atender as necessidades da 
população usuária do Sistema Único de Saúde - SUS, e as demais que se encontram amparadas por 
ordem judicial, em Vertentes-PE. 
 
DECLARAMOS, para fins de atendimento ao que consta no edital de Pregão Eletrônico nº 003/2023 
do Fundo Municipal de Saúde de Vertentes, que tomamos conhecimento do edital e anexos, e de 
todas as condições de participação na licitação e nos comprometemos a cumprir todos os termos e a 
fornecer produtos de qualidade, sob as penas da Lei. 
 
Local, data. 

 
 
 
 

Assinatura e identificação do representante legal 
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ANEXO VIII 
 

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO Nº 003/2023 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2023 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº    /2023 
 

Ao dia ..... de .......... de 2023, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VERTENTES, CNPJ: 
10.261.245/0001-26, sito à Rua Manoel Benício de Azevedo, s/n – Centro – Vertentes-PE, telefone: 
(81) 3734-1032, por seu representante legal, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico nº 003/2023 para Registro de Preços nº ...../2023, homologado 
pelo Secretário de Saúde: Elídio Ferreira de Moura Filho, publicados na imprensa oficial, resolve 
registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados abaixo, tendo sido os referidos preços 
oferecidos pela empresa ........................................................., CNPJ: ...................., com endereço na 
.............................................................................................., CEP: .........., neste ato representada por 
............................................................................, portador do Registro Geral nº ................... e inscrito 
no CPF sob nº ................, residente na ........................................................, CEP: .........., no certame 
decorrente do Processo de Contratação nº 003/2023. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. Registro de preços para eventual aquisição de medicamentos de caráter básico e 
especializado da assistência farmacêutica, de forma parcelada, para atender as necessidades da 
população usuária do Sistema Único de Saúde - SUS, e as demais que se encontram amparadas por 
ordem judicial, em Vertentes-PE. 

1.2. Preços registrados para os itens abaixo, em R$ (moeda real), decorrentes da conclusão do 
Pregão Eletrônico nº 003/2023. 

Item Descrição Marca Quant. Unid. Unitário Total em R$ 
       

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1. A presente ata de registro de preços terá a validade de 12 (doze) meses, a contar da data de 
sua assinatura. 

2.2. Durante o prazo de validade desta ata, a Secretaria de Saúde não será obrigada a adquirir os 
medicamentos exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra 
licitação, quando julgar conveniente, entretanto fica assegurada ao beneficiário do registro a 
preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2.3. A Administração poderá cancelar esta ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A presente ata será usada exclusivamente pela Secretaria de Saúde de Vertentes. 

3.2. O valor ofertado pelas empresas signatárias da presente ata é o especificado na proposta 
vencedora, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Eletrônico nº 003/2023. 

3.3. Em cada fornecimento decorrente desta ata serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas 
e condições constantes do edital do Pregão Eletrônico nº 003/2023, que a precedeu e integra o 
presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.4. Em cada fornecimento o preço unitário a ser pago será o constante da proposta vencedora 
no Pregão Eletrônico nº 003/2023, pela licitante detentora da presente ata, a qual também a integra.  

4. CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

4.1. A contratada deverá fornecer os medicamentos ora licitados mediante o recebimento da nota 
de empenho e ordem de fornecimento na cidade de Vertentes, nos locais indicados pela Contratante. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1. Para os fornecimentos realizados o pagamento será feito por crédito em conta corrente no 
Banco do Brasil, de preferência, em até 5 (cinco) dias úteis, a contar da data em que for realizado o 
fornecimento dos medicamentos e liquidada a despesa. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DOS ITENS LICITADOS 

6.1. O fornecimento só estará caracterizado mediante o recebimento da nota de empenho e ordem 
de fornecimento pelo fornecedor, e em conformidade com o termo de referência anexo a esta ata. 

6.2. A Contratada ficará obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

6.3. Se a qualidade dos medicamentos não corresponder às especificações exigidas no edital do 
Pregão Eletrônico nº 003/2023 que precedeu esta ata, a Contratada será informada para substituição, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4. Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação da Contratante, 
através de emissão de nota de empenho e ordem de fornecimento. 

6.5. A cada fornecimento realizado deverá ser entregue a nota fiscal correspondente. 

6.6. A Contratada, quando do recebimento da ordem de fornecimento feita pela Contratante, 
deverá colocar na via que necessariamente a acompanhar, a data e a hora em que a recebeu e 
identificar a pessoa recebedora. 

6.7. A via da ordem de fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
Contratante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇOES 

7.1. O descumprimento total ou parcial de obrigações assumidas pela Contratada, sem justificativa 
aceita pela Contratante, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá acarretar nas seguintes 
sanções: 

7.1.1. Advertência; 

7.1.2. Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor 
total da aquisição, pela recusa em assinar a ata de registro de preços no prazo máximo de 2 (dois) 
dias úteis, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no 
artigo 87 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações; 

7.1.3. Multa de mora no percentual correspondente a 1% (um por cento), calculada sobre o 
valor total da aquisição, a cada 1 (um) dia de inadimplência, mesmo que parcial, até o limite de 10% 
(dez por cento), caracterizando inexecução parcial; 

7.1.4. Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor 
total da aquisição, pela inadimplência além do prazo de 10 (dez) dias, caracterizando inexecução total 
do mesmo; 

7.1.5. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Vertentes por prazo de até 2 (dois) anos; 

7.1.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante 
vencedora ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada.  

7.2. A aplicação das sanções previstas nesta ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras 
previstas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações, inclusive responsabilização da licitante vencedora por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação. 

7.4. O valor da multa poderá ser descontado da nota fiscal ou crédito existente em favor da 
Contratada, quando for o caso. 

7.5. Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma 
da lei. 

7.6. As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
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7.8. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à Contratada o contraditório 
e a ampla defesa. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE DE PREÇOS 

8.1. Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da 
presente ata, e, em atendimento ao que determina o § 1º do artigo 28 da Lei Federal nº 9.069, de 
29/06/1995 e demais legislação pertinente em vigor, é vedado qualquer reajuste de preços. 

8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajuste em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

9. CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

9.1. O objeto desta ata será recebido pela Secretaria de Saúde de Vertentes, consoante o disposto 
no artigo 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2. A cada fornecimento realizado será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, 
do artigo 73 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, por pessoa indicada pela Administração. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. Esta ata poderá ser cancelada de pleno direito pela Administração, quando: 

10.1.1. Automaticamente: 

10.1.1.1. Por decurso de prazo de vigência;  

10.1.1.2. Quando não restarem fornecedores registrados. 

10.1.2. A detentora não cumprir as obrigações constantes nos instrumentos que a regem; 

10.1.3. A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração 
não aceitar sua justificativa; 

10.1.4. A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de 
preços; 

10.1.5. Em qualquer das hipóteses de inexecução parcial ou total de contrato decorrente de 
registro de preços; 

10.1.6. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7. Por razões de interesse público, devidamente justificadas e demonstradas pela 
Administração; 

10.1.8. Pelas detentoras, quando mediante solicitação por escrito, comprovarem estar 
impossibilitadas de cumprir as exigências desta ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior. 
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10.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, será feita por 
correspondência, juntando-se o comprovante de recebimento aos autos do processo originário do 
registro de preços. 

10.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial do Estado de Pernambuco, considerando-se cancelado o 
preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4. A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada 
com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades 
previstas na Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1. Integram esta ata o edital do Pregão Eletrônico nº 003/2023 e a proposta da licitante 
vencedora, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores 
em vigor, e demais normas legais aplicáveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1. As questões decorrentes da utilização desta ata que não possam ser dirimidas 
administrativamente serão processadas e julgadas no foro da comarca da cidade de Vertentes-PE, 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a se configurar. 

Vertentes, ..... de .................... de 2023. 

 
 
 

EWERTON GABRIEL CAVALCANTI DE ASSUNÇÃO 
Assessor Jurídico - OAB/PE nº 31.117
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ANEXO IX 
 

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO Nº 003/2023 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2023 
 

MINUTA DE CONTRATO 
 

O MUNICÍPIO DE VERTENTES, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ: 
10.261.245/0001-26, com sede na Rua Manoel Benício de Azevedo, s/n – Centro – Vertentes-PE, 
CEP: 55.770-000, neste ato representado pelo Secretário de Saúde, Elídio Ferreira de Moura Filho, 
brasileiro, casado, sanitarista, portador do Registro Geral nº 4.602.302 SSP/PE e inscrito no CPF sob 
nº 035.275.284-07, residente na Rua João Dias Martins, nº 277 – Boa Viagem – Recife-PE, CEP: 
51.021-540, no uso de suas atribuições legais, doravante designada simplesmente CONTRATANTE, 
e a empresa ........................................................................, CNPJ: ......................., com endereço na 
.................................................................................................................., neste ato representada por, 
.................................................................................., daqui por diante denominada simplesmente 
CONTRATADA, têm entre si acordados os termos deste contrato, objeto do Pregão Eletrônico nº 
003/2023 consoante consta do Processo de Contratação nº 003/2023, sujeitando-se as partes às leis 
nº 8.078/90 e 8.666/93, e mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
DO OBJETO 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem por objeto o registro formal de preços para eventual 
aquisição de medicamentos de caráter básico e especializado da assistência farmacêutica, de forma 
parcelada, para atender as necessidades da população usuária do Sistema Único de Saúde - SUS, e 
as demais que se encontram amparadas por ordem judicial, em Vertentes-PE. 
 
Subcláusula Única - As quantidades, unidades e a discriminação detalhada do objeto constam do 
termo de referência, anexo ao processo de licitação em epígrafe. 
 
DA FORMA DE FORNECIMENTO 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Os medicamentos terão fornecimento parcelado. 
 
DO PREÇO 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - A CONTRATANTE pagará pelo fornecimento dos medicamentos o valor 
total de R$ ...................... (.............................................................................), de acordo com os 
preços unitários adiante descritos, estando já incluídos todos os custos diretos e indiretos, bem como 
deveres, obrigações e encargos de qualquer natureza. 
 
Item Descrição Marca Quant. Unid. Unitário Total em R$ 

       
 
DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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CLÁUSULA QUARTA - O pagamento será realizado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados 
da liquidação da despesa, através de ordem bancária, para crédito em conta indicada pela 
CONTRATADA, com data base o dia 30. 
 
Subcláusula Única - As medições para liquidação da despesa serão mensais e deverão abranger a 
totalidade dos medicamentos efetivamente fornecidos no período, além de acompanhar a nota fiscal 
respectiva. 
 
DO REAJUSTE 
 
CLÁUSULA QUINTA - O preço proposto não será reajustado durante o período de execução 
contratual, salvo pela situação inserta no artigo 65, § 5º da Lei nº 8.666/93, e desde que a 
CONTRATADA apresente planilha de custos detalhada de cada item da proposta. 
 
DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 
 
CLÁUSULA SEXTA - Ocorrendo atraso nos pagamentos devidos, após 30 (trinta) dias da liquidação 
da despesa, a CONTRATADA terá direito a requerer da Administração uma compensação financeira, 
em que a apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, com 
juros de mora calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês ou 6% (seis por cento) ao ano, 
mediante aplicação das seguintes fórmulas: 
 

EM = I x N x VP 
I = (TX/100) / 365 
 
Onde: 
 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso 
I = Índice de compensação financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual. 

 
DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - O prazo de vigência para a execução do objeto será de 12 (doze) meses, a 
contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado o prazo, mantendo-se em vigência o 
período de garantia prestado, quando for o caso. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
CLÁUSULA OITAVA - As obrigações financeiras serão custeadas com recursos próprios e 
transferidos pelo SUS e o crédito pelo qual correrá a despesa está consignado na lei orçamentária 
anual vigente, através da seguinte dotação: 8002/10.303.1003.2.1017 - 3.3.90.32. 
 
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES 
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CLÁUSULA NONA - Obriga-se a CONTRATADA a cumprir rigorosamente as normas e exigências 
previstas no edital da licitação e em todos os seus anexos, devendo, ainda: 
 

1. Executar o objeto de acordo com as especificações, disposições gerais e demais elementos 
exigidos no edital de licitação e seus anexos; 

 
2. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da execução do 

Contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE; 
 

3. Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 
envolvam, independente de solicitação. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - O fornecimento do objeto será acompanhado e fiscalizado pela 
CONTRATANTE que poderá elaborar um modelo de gestão do contrato objetivando uma eficiente 
atuação, de forma a garantir os resultados esperados pela Administração. 
 
Subcláusula Única - O controle e a fiscalização da execução do contrato serão realizados pelos 
servidores designados: 
 

a) Gestor: Elídio Ferreira de Moura Filho, CPF: 035.275.284-07; 
 

b) Fiscal: Ianka Gabryelle Martins de Araujo Silva, CPF: 112.192.844-75. 
 
DAS SANÇÕES 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes sanções: 

 
1. Advertência; 
 
2. Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso em relação aos prazos fixados para o 

fornecimento dos medicamentos incidente sobre o valor total do contrato; 
 

3. Multa de 1% (um por cento) por evento, pelo descumprimento de quaisquer umas das 
obrigações ora assumidas, incidente sobre o valor total do contrato. 

 
DOS CASOS DE RESCISÃO 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, 
independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, com base nos motivos 
previstos nos artigos 77 e 78, na forma do artigo 79, da Lei nº 8.666/93. 
 
DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - No caso de rescisão administrativa prevista no artigo 77 da Lei 
Federal nº 8.666/93 ficam assegurados os direitos da Administração. 
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DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Fazem parte integrante deste contrato, independentemente de 
transcrição, as condições previstas no edital da licitação e seus anexos, decorrente do Pregão 
Eletrônico nº 001/2023, e na proposta da CONTRATADA. 
 
DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Rege-se o presente contrato pelas normas estatuídas na Lei Federal 
nº 8.666/93 e disposições de direito público/privado, naquilo que se aplicar. 
 
DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Obriga-se a CONTRATADA a manter durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
 
DO FORO 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - As questões decorrentes da execução deste contrato que não 
possam ser dirimidas administrativamente serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro 
do Município de Vertentes-PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou 
venha a se configurar. 
 
Vertentes, ..... de ................................. de 2023. 

 
 
 
 

EWERTON GABRIEL CAVALCANTI DE ASSUNÇÃO 
Assessor Jurídico OAB/PE nº 31.117 


